
O Supremo Tribunal Federal, o mantra e o tempo

"Tempo, tempo, tempo, tempo
Quando o tempo for propício

Tempo, tempo, tempo, tempo"
(Caetano Veloso)

"O tempo é o senhor da razão". A famosa frase, empunhada em momentos distintos por Fernando Collor 
de Mello e Ullysses Guimarães, ora poderia ser dita pelo ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, ao ver 
reconhecidas, pelo Supremo Tribunal Federal, a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba e a 
suspeição do ex-juiz Sergio Moro, tantas vezes alegadas por sua defesa técnica. 

Spacca

Enfim, tais teses encontraram uma situação de tempo e terreno 

adequados para que o Supremo Tribunal Federal decidisse decidir sobre elas. Há, contudo, acusados que 
ainda aguardam a mesma sorte, pois jamais foram analisados seus argumentos defensivos que 
questionam a competência da 13ª Vara Federal Criminal para julgamento de toda a operação "lava jato". 

A fixação da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba para a apreciação de fatos ocorridos na 
Petrobras é, juridicamente, inexplicável. Não há respaldo nas regras processuais penais, inexiste decisão 
do Supremo Tribunal Federal que a tenha analisado a fundo e a chancelado. Como tantas pessoas podem 
ter sido julgadas e condenadas por um juiz de Curitiba, por fatos alegadamente ocorridos no Rio de 
Janeiro, em São Paulo ou Brasília, sem qualquer conexão com o Paraná? Nada mais incompreensível. 

A verdade é que a fixação da competência em torno do então juiz Sergio Moro foi fabricada, jurídica e 
midiaticamente, de modo que sua manifesta incompetência se soma à sua suspeição. 
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Um magistrado não pode decidir o que deseja julgar. Não pode ressuscitar uma colaboração premiada já 
arquivada para se autoproclamar o juiz da causa. Não pode inventar alegadas prevenções ou conexões. 
Da mesma forma, não pode se apegar aos casos que estão sob sua incumbência, ao ponto de omitir das 
instâncias superiores a identidade de investigados com foro por prerrogativa de função. Não pode ferir o 
sigilo de conversas entre advogados e clientes. Não pode dar recomendações ao Ministério Público. Não 
pode. 

Tudo isso — e muito mais que essas linhas não comportam no momento — foi visto na origem da 
operação "lava jato", antes mesmo de ela receber esse nome [1]. Todos os argumentos foram expostos, 
sem sucesso, em alentadas exceções de incompetência e de suspeição, Habeas Corpus e apelações, a 
evidenciar que Sergio Moro não poderia permanecer como o juiz único das ações, forçadamente 
aglomeradas sob o argumento de que se relacionavam às "fraudes na Petrobras", e, ainda mais grave, que 
ele não ostentava a imparcialidade que se espera de um magistrado. 

Apesar de "um processo sem regras" não ser um processo, como afirmou recentemente o ministro 
Gilmar Mendes, fato é que os tribunais superiores não se aprofundaram nas discussões sobre a fixação 
da competência para o início da "lava jato". É como se a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba 
para julgamento de casos da Petrobras fosse uma espécie de "premissa". Uma ideia fabricada
pelo juízo, ampliada pela mídia e facilitada pelo fato de a "lava jato" configurar um emaranhado de 
maxiprocessos, de difícil compreensão. 

Um episódio retrata bem o que aqui se afirma. Nos idos de maio de 2014, quando eclodiu a fase 
ostensiva da "lava jato", com a prisão de Paulo Roberto Costa, sua defesa apresentou uma densa petição 
(Reclamação nº 17623/PR) na qual sustentava, entre outros argumentos, a incompetência do juízo de 
Curitiba. O ministro Teori Zavascki proferiu decisão liminar, por meio da qual suspendeu 
os inquéritos e ações penais sob a atribuição de Sergio Moro, determinou que fossem colocados 
imediatamente em liberdade todos os investigados/acusados e ordenou a remessa imediata dos autos ao 
Supremo Tribunal Federal [2], o que possibilitaria a análise minuciosa da operação.

O que um juiz de primeira instância deve fazer diante de uma decisão de um tribunal superior? Cumpri-
la, decerto. Não foi o que Sergio Moro fez. Escancarando sua suspeição, o "juiz herói" preferiu enviar 
um ofício ao ministro Teori Zavascki solicitando "esclarecimentos sobre o alcance da decisão" [3]
. Disse que sua dúvida consistia no fato de, entre os réus, haver doleiros e um traficante internacional de 
drogas que poderiam fugir do país. 

Aquele era ainda o início da "lava jato". A revista Veja publicou matéria com a foto de um contêiner 
repleto de cocaína e a chamada "STF manda soltar acusado de tráfico internacional de drogas. Juiz 
federal Sergio Moro alertou para risco de fuga e questionou se até René Luiz Pereira deveria ser 
libertado — ele é acusado de enviar cocaína à Europa" [4]. A reportagem fazia referência ao ofício de 
Sergio Moro, que não se encontra disponível na página do Supremo Tribunal Federal, mas foi 
intensamente reproduzido na imprensa. A associação do discurso de guerra à corrupção ao de guerra às 
drogas surtiu efeito.
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O ministro Teori Zavascki reconsiderou sua decisão [5], mantendo a liberdade de Paulo Roberto Costa, 
mas determinando que as prisões e os demais atos decisórios da "lava jato" fossem mantidos até que 
fossem analisados os processos, tudo "sem prejuízo da imediata remessa dos procedimentos àquela 
Corte". O ofício de Sergio Moro, portanto, funcionou, na prática, como uma espécie de pedido de 
reconsideração, ou de recurso, e a decisão do ministro surpreendeu até mesmo o procurador da 
República Deltan Dallagnol, que afirma em seu livro: "Até hoje, esse foi o único Ministro do Supremo 
que vi voltar atrás em razão de um ofício de um juiz" [6]. Pudera: a iniciativa de Moro não tem previsão 
legal e fere de morte a imparcialidade que se espera de um julgador.

Nunca se saberá que fatores levaram o falecido ministro a recuar em sua decisão. Apenas se sabe que o 
não recuo poderia ter mudado consideravelmente o curso da "lava jato" para vias mais legais e, assim, 
evitado toda uma sorte de consequências que não se restringem aos processos daquela vara criminal e 
que tiveram profundo impacto no país. 

Em 10 de junho de 2014, no julgamento de uma questão de ordem apresentada na ação penal 871, o 
Supremo Tribunal Federal decidiu pela permanência, naquela corte, somente dos casos que envolvessem 
investigados com foro por prerrogativa de função e devolveu à 13ª Vara Federal os demais 
procedimentos relacionados à "lava jato" [7]. Naquela ocasião, os ministros apenas se debruçaram sobre 
a alegada usurpação de sua própria competência. 

Ocorre que o retorno à origem de diversas ações penais agrupadas com o sugestivo título "lava jato", 
autorizado pelo ministro Teori Zavascki, foi interpretado pela imprensa e pelo Ministério Público como 
um reconhecimento da competência de Sergio Moro para julgamento daquelas causas. Uma análise 
equivocada, pois nunca houve qualquer manifestação do STF sobre os diversos argumentos defensivos 
que questionavam a competência de Curitiba para a estrepitosa operação. 

O próprio procurador da República Deltan Dallagnol reconheceu que o ministro Zavascki não afastou 
expressamente os argumentos defensivos em torno da incompetência do juiz Sergio Moro, ao afirmar em 
seu livro:

"O mais interessante é que a passagem do caso ao Supremo, que parecia péssima, revelou-se benéfica. 
Quando a Lava Jato chegou ao STF, os advogados de defesa passaram a protocolar uma série de 
petições alegando falhas que deveriam anular a investigação, sustentando que o caso não deveria estar 
em Curitiba e pedindo a libertação dos réus, apostando todas as suas fichas em uma decisão favorável. 
Contudo, o tiro saiu pela culatra. Embora o Min. Teori não tenha afastado expressamente todas essas 
objeções, a devolução do caso para Curitiba afirmava, de forma implícita, que não existia nenhuma 
ilegalidade flagrante. Isso não fechou por completo as portas para a anulação do caso, mas a operação 
saiu moralmente fortalecida perante os tribunais" [8].
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De fato, o ministro Teori não "fechou por completo as portas para a anulação do caso" — ou, melhor 
dizendo, dos casos reunidos sob o título "lava jato" —, na medida em que jamais colocou as objeções 
das defesas sobre a competência originária da 13ª Vara Federal de Curitiba em votação. Isso não foi uma 
pauta. Não à toa, ele fez questão de deixar claro, em julgados posteriores, que a referida decisão 
proferida na AP 871/PR, em 2014, não envolveu a "análise sobre a competência de qualquer juízo de 
primeiro grau" [9]. Isso porque, repita-se, o debate havia se concentrado na existência de investigados 
com foro por prerrogativa de função, nada mais. 

Já em 2015, no Inquérito 4130, o ministro Dias Toffoli suscitou uma questão de ordem que foi apontada, 
recentemente, pelo Ministro Fachin como "o ponto de partida do processo de definição de parâmetros à 
determinação da competência da 13ª Vara Federal de Curitiba, por força da conexão". É preciso 
esclarecer a abrangência disso. 

Segundo Fachin, tal julgamento, realizado em 23/9/2015, teria firmado o entendimento segundo o qual a 
competência da 13ª Vara Federal de Curitiba "seria restrita aos fatos relacionados a ilícitos praticados 
em detrimento da Petrobras S/A". Desse modo, casos não relacionados àquela empresa mereceriam ser 
desmembrados, entendimento que ora foi, acertadamente, aplicado às ações penais do ex-presidente 
Lula. 

Com efeito, a QO 4130 marcou, pela primeira vez, o que poderia, ou não, ser considerado objeto da 
operação "lava jato" e remeteu os autos para São Paulo. Prevaleceu o entendimento segundo o qual 
os fatos referentes ao Ministério do Planejamento, imputados a uma senadora da República, não 
possuíam relação com a Petrobras e, por isso, não deveriam ser julgados por Sergio Moro. Os 
argumentos sobre a incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba, para julgamento da própria 
operação, não foram, nem precisariam ser, objeto da questão de ordem, pois o cerne da discussão era a 
ausência de relação do caso com a própria "lava jato".

Não à toa, Dias Toffoli afirmou, na ocasião: "Não há relação de dependência entre a apuração desses 
fatos e a investigação de fraudes e desvios de recursos no âmbito da Petrobras, a afastar a existência de 
conexão (artigo 76, CPP) e de continência (artigo 77, CPP) que pudessem ensejar o simultaneus 
processus".

Da mesma forma, as demais decisões citadas pelo ministro Fachin como precedentes do Supremo 
Tribunal Federal (HC 198.081, PET 8090 STF, PET 6727 STF, RCL 17.623) evidenciam o pacífico 
entendimento daquela corte sobre o fato de que, se o caso não for relacionado à Petrobras, não pode ser 
julgado pela 13ª Vara Federal de Curitiba, mas não respondem aos questionamentos sobre a competência 
daquela única vara para julgamento da operação "lava jato". 
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Em síntese, pode-se dizer que, até o momento, as decisões do Supremo Tribunal Federal que 
reconheceram a incompetência do juízo foram proferidas em dois contextos: em casos cujas 
investigações tiveram início no âmbito da "lava jato", mas, por algum motivo do caso concreto, 
prevaleceu o entendimento de que não diziam respeito a crimes relacionados à Petrobras; ou nos casos 
de foro por prerrogativa de função, cujos autos subiram, total ou parcialmente, para julgamento naquela 
corte. Tais decisões não enfrentaram — nem precisariam enfrentar — os argumentos que questionavam 
a competência da 13ª Vara Federal de Curitiba para julgar casos ocorridos no âmbito daquela empresa e 
que levam em conta a narrativa sobre a origem das investigações.

A competência da 13ª Vara Federal de Curitiba virou uma espécie de mantra repetido em diversas 
ocasiões, sem maior aprofundamento. O que se verifica, pelas datas das decisões iniciais no Supremo 
Tribunal Federal, é que elas foram proferidas após a deflagração oficial da "lava jato" (ocorrida em 
2014), de modo que a competência do juízo único foi sendo firmada no calor das divulgações pela 
imprensa, e das discussões judiciais, sobre prisões preventivas, buscas e apreensões, conduções 
coercitivas. Em pouco tempo, a "lava jato" alcançou uma grandiosidade tal que dificultou — e dificulta 
— que se reconheça a incompetência originária daquele juízo.

As recentes decisões proferidas nos Habeas Corpus relacionados aos processos do ex-presidente Lula 
acendem uma luz de esperança para que os ministros do Supremo Tribunal Federal, um dia, possam se 
debruçar sobre os argumentos defensivos que sempre apontaram a incompetência da 13ª Vara Federal de 
Curitiba para julgamento de toda a operação "lava jato". A oração que fica é a de que, nesse momento 
tão propício ao debate, essa análise seja, apenas, uma questão de tempo. Haja fé.

 

* As reflexões deste artigo são decorrentes da dissertação de mestrado defendida pela autora, em 
fevereiro de 2019, na Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), intitulada "Um olhar 
constitucional e processual penal sobre a fixação da competência nas fases iniciais da 'Operação Lava 
Jato' e uma análise crítica dos maxiprocessos e da instrumentalização da opinião pública". Sob novo 
título, o estudo está no prelo para publicação em livro.
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